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Processo: 23001.000201/2014-14 Parecer: CNE/CP 15/2018 Comissão: Eduardo 

Deschamps (Presidente), Joaquim José Soares Neto (Relator), Alessio Costa Lima, Antonio 

Carbonari Netto, Antonio de Araujo Freitas Júnior, Aurina Oliveira Santana, Francisco César 

de Sá Barreto, Gersem José dos Santos Luciano, Ivan Cláudio Pereira Siqueira, José 

Francisco Soares, José Loureiro Lopes, Luiz Roberto Liza Curi, Maurício Eliseu Costa 

Romão, Nilma Santos Fontanive, Paulo Monteiro Vieira Braga Barone, Rafael Esmeraldo 

Lucchesi Ramacciotti, Suely Melo de Castro Menezes e Yugo Okida Interessado: Conselho 

Nacional de Educação/Conselho Pleno – Brasília/DF Assunto: Instituição da Base Nacional 

Comum Curricular do Ensino Médio (BNCC-EM) e orientação aos sistemas de ensino e às 

instituições e redes escolares para sua implementação, em regime de colaboração entre os 

sistemas de ensino, nos termos do Art. 211 da Constituição Federal e Art. 8º da Lei nº 

9.394/1996 (LDB) Voto da Comissão: À vista do exposto, a Comissão Bicameral do 

Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação é favorável à aprovação deste Parecer e 

de seu Projeto de Resolução, o qual institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 

Curricular na etapa do Ensino Médio (BNCC-EM), em complementação ao disposto na 

Resolução CNE/CP nº 2/2017, que instituiu a Base Nacional Comum Curricular da Educação 

Infantil e do Ensino Fundamental, bem como apresentou o conjunto de orientações para toda a 

Educação Básica, explicitando os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que 

devem ser obrigatoriamente observados, em regime de colaboração entre os sistemas de 

ensino e as instituições e redes escolares, públicas e privadas, de Educação Básica Decisão do 

Conselho Pleno: APROVADO por maioria. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 10 de dezembro de 2018. 
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Secretário-Executivo Substituto 
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